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APELAÇÃO  CÍVEL  - REGRAS  DE  DIREITO
INTERTEMPORAL - PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA  E
INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO  ANTES  DA
VIGÊNCIA DO CPC/2015 – ANÁLISE DO RECURSO
SOB  O  REGRAMENTO  CONSTANTE  NA  LEI
5.869/73.

Os atos  jurídicos  processuais  (sentença e  Apelação)
que  tiveram  seus  efeitos  consumados  ainda  sob  a
égide do regramento anterior devem ser apreciados de
acordo com os ditames elencados no CPC de 1973,
mesmo que esta decisão seja proferida na vigência da
Lei  nº  13.105/20151,  privilegiando  as  disposições  de
direito  intertemporal  estabelecidas  em seu  art.  14  e
1.046, bem como os axiomas constantes no art. 1º da
nova lei processual,  art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso
XXXVI, da Constituição Federal.  

AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO  –
IMPROCEDÊNCIA  - IRRESIGNAÇÃO  DO  AUTOR  -
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS  - CONTRATO
CELEBRADO APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA MP
1.963-17/2000  - PREVISÃO  DA TAXA  DE  JUROS

1 O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo
final do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, §
1º, da Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras.
Logo, a entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016.
Nesse sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2
de março de 2016.
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ANUAL EM VALOR SUPERIOR AO  DUODÉCUPLO
DA MENSAL - FATO SUFICIENTE A CARACTERIZAR
A  EXPRESSA  PREVISÃO  CONTRATUAL  -
VALIDADE  DA  CAPITALIZAÇÃO  - PERCENTUAL
DOS JUROS  REMUNERATÓRIOS  - AUSÊNCIA DE
ABUSIVIDADE  - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA  - ART. 557, CAPUT, CPC DE 1973
-  SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.

Segundo  a  jurisprudência  pacificada  no  STJ,   a
capitalização  de  juros  é  possível  em  contratos
bancários  celebrados após  o  dia  31.3.2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em
vigor  como  MP  2.170-36/2001),  desde  que
expressamente  pactuada.  Ainda  de  acordo  com  a
orientação  daquela  Corte  Superior,  considera-se
expressamente pactuada a capitalização se o valor da
taxa  de  juros  anual  for  superior  ao  duodécuplo  da
mensal.

Estando  demonstrado,  no  caso  concreto,  que  o
contrato foi celebrado após a entrada em vigor da MP
1.963-17/2000 e que há previsão contratual (haja vista
que a taxa anual de juros é superior ao duodécuplo da
mensal), a capitalização de juros deve ser tida como
válida, conforme decidido em primeiro grau.

Inexistindo  exorbitância  no  percentual  dos  juros
remuneratórios previstos em contrato, não há que se
falar em revisão a esse título. 

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Antônio Carlos da Silva
Nery, buscando a reforma da sentença (fls. 210/214) do Juízo de Direito da 4ª
Vara Regional de Mangabeira que, nos autos da Ação Revisional de Contrato,
ajuizada  pelo  ora  apelante  em  face  do  Banco  Cruzeiro  do  Sul,  julgou
improcedente o pleito exordial. 

Nas  razões  do  presente  apelo  (fls.  216/224),  o  autor/apelante,
buscando a revisão do contrato bancário realizado com o banco/promovido,
requer a exclusão da capitalização de juros e a redução do percentual  dos
juros remuneratórios.

Contra-arrazoando  (fls.  229/233),  o  apelado  pugnou  pelo
desprovimento do recurso.

No  parecer  de  fls.  260/265,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou pelo desprovimento do apelo. 

Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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É o relatório.
Decido.

Inicialmente,  insta  esclarecer  que  ao  presente  caso  serão
aplicadas as disposições processuais inerentes ao diploma estabelecido na Lei
nº  5.869/73,  tendo em vista  que  os  atos  jurídicos  processuais  (sentença  e
Apelação  Cível)  tiveram  seus  efeitos  consumados  ainda  sob  a  égide  do
regramento anterior, mesmo que esta decisão seja proferida na vigência da Lei
nº  13.105/20152,  privilegiando  as  disposições  de  direito  intertemporal
estabelecidas em seu art. 14 e 1.046, bem como os axiomas constantes no art.
1º  da  nova  lei  processual,  art.  6º  da  LINDB  e  art.  5º,  inciso  XXXVI,  da
Constituição Federal.

O  autor/apelante  requer,  no  presente  apelo,  a  reforma  da
sentença  de  improcedência  decretada  em  primeiro  grau,  a  fim  de  que  se
proceda  à  revisão  do  contrato  bancário  realizado  com  o  banco/promovido,
excluindo-se a capitalização de juros e reduzindo-se o percentual  dos juros
remuneratórios.  

Já  adianto,  contudo,  que  deve  ser  mantido  o  julgamento  de
improcedência.

Quanto à capitalização de juros, esclareço que, embora tempos
atrás,  o  tema  já  tenha  sido  alvo  de  divergência  na  jurisprudência  pátria,
atualmente prescinde de maiores debates, por já restar pacificado no STJ, em
sede de julgamento submetido à sistemática dos recursos representativos da
controvérsia  (art.  543-C, CPC),  que a  capitalização de juros  é possível  em
contratos bancários celebrados após o dia 31.3.2000, data da publicação da
Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde
que expressamente pactuada.

No mesmo julgado (Resp. 973.827/RS), submetido, repita-se, à
sistemática dos recursos repetitivos (art, 543-C, CPC), aquela Corte Superior
decidiu,  ao  exigir  a  expressão  pactuação,  que “a  previsão  no  contrato
bancário  de taxa  de juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada". 

Confira-se,  nesse  sentido,  a  ementa  do  julgado,  na  parte  que
interessa:

CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO.  AÇÕES  REVISIONAL  E  DE  BUSCA  E

2 O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo
final do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, §
1º, da Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras.
Logo, a entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016.
Nesse sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2
de março de 2016.

Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO
DE  FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA DE  ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  DECRETO  22.626/1933  MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 
1. […] 2. […]. 
3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: "É permitida
a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano
em  contratos  celebrados  após  31.3.2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como  MP  2.170-36/2001),  desde  que  expressamente
pactuada."  -  "A capitalização  dos  juros  em  periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara.
A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual
superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para
permitir  a cobrança da taxa efetiva anual  contratada".
[…]”. (grifei).3

In casu, os 10 (dez) contratos bancários objetos da presente ação
foram celebrados  a  partir  de  12/06/2007  em diante  (fls.  152/205),  ou  seja,
posteriormente a 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-
17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), restando evidenciado em todos os
pactos que a taxa de juros anual é superior ao duodécuplo da mensal o que, à
luz  da  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  é  suficiente  para
caracterizar a expressa pactuação da capitalização de juros.

Destarte,  no caso dos autos, a capitalização de juros deve ser
considerada válida, conforme precedentes do STJ que abaixo colaciono:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  DESERÇÃO.  [...]  CONTRATO  BANCÁRIO.
AÇÃO  REVISIONAL.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE
JUROS. PACTUAÇÃO EXPRESSA. [...]
[…] 3.  Nos contratos bancários firmados posteriormente à
entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, reeditada sob o n.
2.170-36/2001,  é  lícita  a  capitalização  mensal  dos  juros,
desde que expressamente prevista no ajuste. A previsão no
contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada  (Recurso
Especial  repetitivo  n.  973.827/RS).  […]  5.  Agravo
regimental desprovido.4 (grifei).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO

3  STJ - REsp 973.827/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão 
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 
24/09/2012.

4  STJ - AgRg no AREsp 631.909/MS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2015, DJe 18/05/2015.

Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.
[...].  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS.
POSSIBILIDADE.
1.  […]  2.  A  capitalização  mensal  de  juros  é  legal  em
contratos bancários celebrados posteriormente à edição da
MP 1.963-17/2000, de 31.3.2000, desde que expressamente
pactuada.  A previsão no contrato  bancário  de  taxa  de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual
contratada.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.5 (grifei).

Em sendo, assim, desmerece guarida a súplica recursal atinente à
capitalização de juros.

Da mesma forma, não vinga o pleito de redução da taxa de juros
remuneratórios.

É bem verdade que, de acordo com a jurisprudência pacificada no
STJ, em julgamento de recurso (Resp. 1.112.879/PR) submetido à sistemática
dos  recursos  repetitivos  (art.  543-C,  CPC),  “em  qualquer  hipótese,  é
possível a correção para a taxa média se for verificada abusividade nos
juros remuneratórios praticados”. Eis a ementa do aresto:

BANCÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL
DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE
DE  PROCESSO  REPETITIVO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  CONTRATO  QUE  NÃO  PREVÊ  O
PERCENTUAL  DE  JUROS  REMUNERATÓRIOS  A  SER
OBSERVADO.  I  -  JULGAMENTO  DAS  QUESTÕES
IDÊNTICAS  QUE  CARACTERIZAM  A MULTIPLICIDADE.
ORIENTAÇÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS 
1 - Nos contratos de mútuo em que a disponibilização do
capital  é  imediata,  o  montante  dos  juros  remuneratórios
praticados deve ser consignado no respectivo instrumento.
Ausente a fixação da taxa no contrato, o juiz deve limitar os
juros  à  média  de  mercado  nas  operações  da  espécie,
divulgada  pelo  Bacen,  salvo  se  a  taxa  cobrada  for  mais
vantajosa para o cliente.
2 - Em qualquer hipótese, é possível a correção para a
taxa  média  se  for  verificada  abusividade  nos  juros
remuneratórios praticados. […].6 (grifei).

Ocorre  que,  in  casu,  as  taxas  previstas  nos  contratos  (38,3%;
36,97%; 30,19%; 19,84%; 20,07%; 27,11%; 25,21%; 25,13%; 25,13%; 20,30%
ao  ano)  não  superaram  a  média  de  mercado  da  época  da  celebração,

5  STJ - AgRg no AgRg no AREsp 604.569/MS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 20/04/2015. 

6  STJ  -  REsp  1112879/PR,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 12/05/2010, DJe 19/05/2010.

Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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conforme informação constante no site do Banco Central do Brasil, razão pela
qual inexiste abusividade apta a ensejar a revisão contratual.

Portanto, nenhuma das súplicas recursais pode prosperar, razão
pela  qual  deve  ser  mantida  a  sentença  que  julgou  improcedente  o  pleito
exordial. 

Ressalte-se  que,  estando  o  recurso  em  confronto  com
jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal e de Tribunal Superior (STJ),
prescinde-se da remessa do recurso ao órgão colegiado, podendo ser aplicado
o julgamento monocrático de que trata o art. 557, caput, do CPC de 1973.   

Face ao exposto,  NEGO SEGUIMENTO ao presente apelo, com
fulcro  no art.  557,  caput,  CPC de 1973 (vigente  à época da publicação da
decisão  e  da  interposição  do  Apelo),  em  consonância  com  o  Parecer
Ministerial.

P.I.

João Pessoa, 30 de maio de 2016.

 Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                             Relatora

G/05

Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti


